
tJommgo, 31 de UezomlTc de 1944 

C L X V I I — Cr$ 2.500,00 (dois mi l e quinhentos cru
zeiros) à Escola Paroquial Fran;isco' Telas de Jundiaí; 

C L X V I I I — Cr$ ; l.C.Q.Cu -.uai mil a ovecentos" cru
zeiros) à Escola Paroquiai de" v'-.a v e n s ".e Jundiaí; 

C L X I X — Cr$ 2.2C3.90 (dois uii l e duí=;.tos cruzeiros) 
ao Externato Creche Coração de Jesus, de Ribeirão Pre
to; - - :' 

C L X X — C r | 10.700 ,00 (dez mi l e setecentos cruzei
ros) ao Ginásio Nossa Senhora" auxiliadora de Batatais; 

C L X X I — Cr$ 2.200,00 (dois mi l e duzentos cruzeiros) 
ao Ginásio Nossa Senhora Auxiliadora, de Ribeirão Preto; 

C L X X I I — CrS 1.500,00 (um mi l e quinhentos cruzei
ros) .ao Instituto Baronesa de Rezende, de Piracicaba; 

C L X X I I I — Cr$ 300,00 (oitocentos cruzeiros) ao Ins
tituto Campineiro dos Cegos Trabalhadores, de Campinas; 
* C L X X I V — CrS 1.500,00 (um m i l e quinhentos cru
zeiros) ao Instituto D . Placidina, de Mogím das Gruzes; 

C L X X V — CrS 7^300,00 (sete m i l e^trezentos cruzei
ros) ao nstituto de Proteção à Primeira Infância de G u a 
ratinguetà; 

C L X X V I — Cr$ 3.400,00 (três m i l e quatrocentos cru
zeiros) à irmandade de Misericórdia de Campinas (Asilo 
e Externato anexo à Santa Casa); 

C L X X V I I — CrS 1.600,00 (um m i l e seiscehtos cru
zeiros) ao L a r dos Desamparados, de Bauru; 

C L X X V I I I — CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros) ao 
Lar Evangélico de Inválidos Pobres de-Santos; 

C L X X I X — Cr$ 1.500,00 (um m i l e quinhentos cru
zeiros) à L iga Beneficente Nossa Senhora da Divina P r o . 
vidênela, de Santos; 

C L X X X — Cr$ 1.500,00 (um m i l e quinhentos cruzei
ros) à Liga Feminina de Ação Católica, de Catanduva; 

C L X X X I — CrS 1.500,00 (um m i l e quinhentos cru-
lelros) à Liga-Humanitária de Mogi das Cruzes; 

C L X X X H " — CrS 1.900,00 (um m i l e novecentos cru
zeiros) ao Orfanato Amando de Barros, de Botucatú; 

C L X X X H I — Cr$ 12.500,00 (doze mi l e quinhentos 
"cruzeiros) ao Orfanatp Monsenhor Filippo, de Guaratin
guetà; j .-

C L X X X I V — CrS 800,00 (oitocentos cruzeiros) ao O r 
fanato Nossa Senhora do Calvário, de Campinas; 

C L X X X V — Cr$ 3.500,00 (três mi l e quinhentos cru
zeiros) ao Orfanato do Puríssimo Coração de Maria , de 
Guaratinguetà; > -

• C L X X X V I — CrS. 2.500,00 (dois mi l e quinhentos cru-i 
zéiros) ao Orfanato Rosa Mística, de Tietê; 

C L X X X V I I — Cr$ 3.500,00 (três m i l e qnuinhentos 
cruzeiros) ao Orfanato Sagrados Corações, de Barretos; 

C L X X X V I I I — CrS 5.000,00 (cinco mi l cruzeiros) ao 
Drfanato Santa Maria , de Pirajuí; 

C L X X X I X — Cr$ 8.600,00 (oito m i l e seiscentos cru-
leiros) ao Orfanato Santista, de Santos;-

C X C — CrS 3.000,00 (três mi l cruzeiros) ao Orfanato 
Santo Antônio, de Paraibuna; 

C X C I — CrS 3.100,00 (três m i l e cem cruzeiros) ao 
Pensionato e Orfanato Menino Deus, de Pirassununga; 

C X C I I — Cr$ 1.200,00 (um mi l e duzentos cruzeiros) 
ao Prato de Sopa Monsenhor Moreira, de Santos; 

C X C I I I — CrS 3.300,00 (três mi l e trezentos cruzei
ros) "ao Sanatório D r . Cândido Ferreira, de Campinas; 

C X C I V — CrS 1.500,00 (um m i l e quinhentos cruzei
ros) à Sociedade Amiga da Instrução Popular, de San
tos; 

C X C V — GrS 9.000,00 (nove m i l cruzeiros) à Socie
dade Amiga dos Pobres, de Ribeirão Preto; 

C X C V I — CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros) à Socie
dade Amiga dos Pobres — Albergue Noturno, de Santos; 

C X C V I I — CrS 800,00 (oitocentos cruzeiros) à Socie
dade de Assistência,aos Necessitados, de Socorro; 

C X C V I I I — Cr$ 6.000,00 (seis m i l cruzeiros) â socie
dade dé Assistência e Puericultura, de Lorena; 

C X C I X — Cr$. 2.500,00 (dois m i l e quinhentos cruzei
ros) à Sociedade Beneficente Asilo São Vicente de Paulo, 
de Lins ; 

C C — Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) à Sociedade 
das Damas de Caridade, Asilo dos inválidos de Tietê; 

C C I — Cr$. 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) à Sociedade 
Feminina de Assistência à Infância, de Campinas; " 

C C I I — Cr$ 10.500X10 (dez m i l e quinhentos cruzei
ros) à Sociedade- Feminina de Instrução e Caridade (Ca-

( sa Generalicia), de Campinas; 
CÇIÍI — CrS 2.500,00 (dois m i l e quinhentos cruzeiros) 

à Sociedade Humanitária Protetora da Infância Desva-
lida — Asilo Creche, de Jundiaí; 

C C I V — Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) à Socieda
de Nacional Beneficente União Rocinhense, de Jundiaí; 

C C V —Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) à Sociedade 
Operária Beneficente de Findamonhangaba; 

CCVI . — Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) à Socie
dade de Proteção aos Necessitados, de Rio Preto; 

C C V I I — Cr$ 1.500,00 (um m i l e quinhentos cruzei
ros) à Sociedade Retiro dos Pobres de Santo Antônio, de 
Angatuba; 

C C V I I I — CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros) à So
ciedade de São Vicente de Paulo (Conferência Nossa Se
nhora das Dores) de Barirí; 

C C I X — Cr$ 1.700,00 (um mi l e setecentos cruzei
ros) à Sociedade de São Vicente de Paulo, de Canta-
duva; 

C C X — CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros) à Sociedade 
de São Vicente de Paulo, de.Dois Córregos;" 

C C X I — Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) à Socieda
de de São Vicente de Paulo, de Ipauçú; 

C C X I I — Gr$ 1.200,00 (um m i l e duzentos cruzeiros) 
à Sociedade de São Vicente de Paulo, de Jaú ; 

C C X I I I — Cr$ 1.300,00 (um m i l e trezentos cruzei
ros) à Sociedade de. São Vicente de Paulo, de Matão; 

C C X I V — Cr$ 1.200,00 (um m i l e duzentos cruzeiros) 
à Sociedade de São Vicente de Paulo, de Pindamonhan-
Saba; 

C C X V — CrS 600,00 (seiscentos cruzeiros) à Socieda
de7 de São Vicente de Paulo, de Firajú; 

C C X V I — Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) à Socie
dade de. São Vicente de Paulo da Catedral de Santa Isa
bel (Conferência de Santa Izabel), de Cafelândia; 

C C X V I I — CrS 2.000,00 (dois m i l cruzeiros) à So
ciedade dè São Vicente de Paulo, de Itápolis; 
. C C X V I I I — Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) à U -
niâo Espírita Cachoeirense, de Cachoeira. 

Artigo 2.o — As despesas com a execução do presen
te decreto-lei correrão por conta da verba 56|8.24.4 — 
Despesas Diversas, do orçamento vigente, podendo a re
quisição de pagamento, desde que exista empenho efe
tuado de acordo com a lei-, ser expedida até 23 de feve
reiro de 1945. 

Artigo 3.0 — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado <ie H&o Paulo, aos 30 
âe dezembro de 1944. 1 

F E R N A N D O GOSTA 

Í
J . A . Marrey Júnior 
Francisco D'Auriã. 

Publicado na Diretoria Geral-da Secretaria da Inter? 
ventoria, aos 30 de dezembro de 1944. 

Victor Caruso 
Diretor Gera l . 

13 l A K l Cl '• O Vi J I A í 
do Estado de Sdo Pauto (E. U. do « ra t f l j 

DECRETO-LEI N. 14.434, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1944 
Dispõe sobre abertura de um crédito suple

mentar ãe CrS 4,001,50, na Prefeitura Sanitário 
, de Gttarwjá. • -
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 

P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art . 6.0, 
n . II, do. decreto-lei federal ri. -1.202, de 8 de abril de 
i939, decreta: 

Artigo l . o — Fica aberto, na Contadoria da~Preíei-
iara Sanitária de Guarujá, um crédito de Cr$ 4.00i,o0 
• quatro m i l e um cruzeiros e cinqüenta centavos), suple

mentar às seguintes verbas do orçamenti: 
C r | 

1- 2-118-09-0 — Serviços Diversos — Pessoal 
Fixo . . . . . . . . . . . . . . . . 2.635,80 

2- 4-118-85-0 --- Pessoal Fixo 360,00 
2-5-1)8-63-0 — Serviços Urbanos — Pessoal 

Fixo . . . . . . . . 64B.70 
4-2-118-49-0 — Pessoal Fixo . , . . ; '- 360,00 

Parágrafo único — O valor do presente cfédito será 
coberto com os recursos provenientes •do" saldo iinanceiro 
transferindo para este exercício. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará èm'vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. , v V 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
J. A. Marrey Júnior 
Gabriel Monteiro da Silva. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da inter
ventoria, aos 30 de dezembro de 1344. 

Victor Caruso 
Diretor Geral . 

DEí K E X O - L E 1 N . 14.435, D E 30 D E Z E M B R O 19*4 

• D'ípõe sobre concessão de auxilio 
0 I N T E R V E N T O R FEDEDAÜ N O E S T A D O D E S . 

P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art 6.O. 
n . V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril tíe 1939 

Aecreta: -
Artigo l . o — Ao funcionários que, no desempenho 

das atribuições normais de seu cargo ou íunção, pagar ou 
receber em moeda corrente, poderá ser concedido um au
xílio para cobrir as diferenças de caixa, de acordo com a 
tabela anex?, a este decreto-lei. / 

Artigo 3.o — O auxílio será calculado sabre'o padrão 
de vencimento do cargo. 

Parágrafo único — O ''quaütuai" do' auxilio não ex
cederá a 5 o; o (cinco por cento) de padrão de vencimen
tos, fixando-se no entanto em Cr$ 60,00 (sessenta cruzei
ros) e Gr$ 15C,00 (cento e cinqüenta cruzeiros), respecti
vamente, o mínimo e o máximo mensal para cada fun
cionário. 

. Artigo * o — Os orçamentos anuais consignarão do
tação piópri* paia ocorrer à despesa com a execução do 
presente deaoto-lei . 

Artigo 5.6 — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
Francisco IVÃuria 
J . A Marre> Júnior • 

Publicado na Diretecia Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos 30 de dezembro de 1944 

Victor CarUso 
Diretor Geval ^ 

T A B E C A A N E X A AO D E C R E T O - L E I N . 14.435 D E 30 
D E D E Z E M B R O D E 1944 

Padrão Vencimentos mensal Auxilio Auxilio 
M a U De 3.00,00 a 7.000,00 150,00 1.800,00 

J* 2.300,00 130,00 1.560,00 
K 1 800,00 110.00 1.320,00 
j ~ 1.800,00 90,00 1.080,00 
1 - 1.500,00 75,00 900,00 

H 1.30000 65,00 780,00 
G a A— De 1.100,00 a 350,00 60,00 720,00 

Palácio do Governo dc Estado de São Paulo, aos 30 de 
de dezembro de 194. 

F E R N A N D O COSTA ' 

B>E> 3.ETO-LEI N 14 36, DE 30 D E DEZEMíiRO DE 1944 

Autoriza a adquirir sementes de arroz e l á 
outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
X A U L O , usando das atribuição que lhe crnfere o art. 6.0, 
n . V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 oc abril de 
1939, 

Decreta: t 
Artigo l . o — Fica o Governo do Estado autorizado a 

despender, à conta de anulação de receita (rubrica orça
mentária própria), j á alterada pelo decreto n . 13.982, de 
16 de maio de 1944, á i m p o r t . . . J . de Cr$ 540.000,00 (qui
nhentos e quarenta m i l cruzeiros) na aquisição de 7.500 
(sete m i l e quinhentas) "sacas de sementes de arroz des-, 
tinadas à distribuição gratuita entre os resicultores da 
zona da Estrada de Ferro Central do Brasil, cujas plan
tações foram atingidas e prejudicadas pela enchente do 
rio Paraíba, verificada no princípio do corrente ano. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São P^ulo, aos 30 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
S. de Mello Morais 
Francisco D'Auria 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos 30 de dezembro de 1944. 
v Victor Caruso — Diretor Geral . 

D E C R E T O - L E I N . 14.437, D E 30 DE D E Z E M B R O 
D E 1944 

Dispõe sobre abertura de crédito especial de 
Cr§ 150.000,00. 

Código Local;» — 2 — Aquisição de Bens 
Imóveis. • 

Código Geral : — 8.87.2 — Despesa — Ser
viços de Utilidade Pública — Construção e Con
servação de Próprios Públicos em, Geral — M a 
terial Permanente. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art . 6.o, 

tiixm. 20$ — Aíío 54$ 

n . V, do decrato-íei federal n . 1.202, de 8 de abril S* 
1939, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica aberto, na Secretaria da Faaend», 

à Secretaria da Viação e Obras Públicas, com vigêncife 
até 31 de dezembro de 1945, um crédito especial de Crf 
150.000,00 (cento e cinqüenta-mil cruzeiros), para ocorrer, 
às despesas com a execução do disposto no art. l , o , ào 
décretõ-lel n . 13.940, de 13 de abril de 1944. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes das operações ák 
crédito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada Q 
realizar. 
- Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor 328 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. ' . . ' . ' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos p i . 
de dezembro de 1944. 

— F E R N A N D O C O S T A 
J . A . Marrey Júnior 
Francisco D ' A u r i a . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da InteB» 
ventoria, aos 30 de dezembro de 1944* 

Victor Caruso -
Diretor Geral . 

P A L Á C I O D O G O V E R N O 
, „ > . < • • ! 

S E C R E T A R I A DÈ E S T A D O DOS NEGÓCIOS P A EBCT-i 
CAÇÃO E SAÚDE P U B L I C A ,. ! 

(x) D E C R E T O D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1944, LA-
V R A D O S N O D E P A R T A M E N T O DO SLRVfÇO P U B L I C O 

Aposentando .compuisóriameme: 
— tendo em vista o que xconsta do processo n . o . . . . ' 

61.177-44 — S . E . e de acordo com o artigo 193, item 
II, do Decreto-lei ri. 12.273, de & de outubro de 1941. 

Carlino Fernandes, dos Santos no cargo de Serven
te, padrão A , do Grupo Escolar " D r . reotônio M o n 
teiro de Barros Filho "v èm Rio Preto, do Departamento 
de Educação. " 

ApostUando: 
o Decreto de 30 de outubro de 1944 que nomeou 

Ignez Salgado Homem de Mello para -exercer, Ínterim 
namente o cargo da classe C da carreira de prático de 
Laboratório da Tabela III da Parte Permanente do 
Quadro Geral, para declarar que o referido Decreto se 
refere a Ignez Salgado de Mello. 

Decreto sem "efeito: . « 
Tendo em vista o que consta do processo n .o . . r , ; 

56.789-44 — S . foi tornado sem efeito, de acordo 
com o artigo 35, § 3.o do Decreto-lei n.c 12.273. de 28 
de outubro de 1941, o Decreto ae 30 de maio de 1944, 
publicado no "Diário O f i c i a l " de àl' do mesmo mês, que 
nomeou, nos termos do'artigo A.o, § 2.3 da Resolução 
n . 126, de 22 de maio de- 1944 e do artigo 16, item I V e 

do citado Decreto-lei, Benedicto Alves ca Silva para 
exercer, interinamente o cargo i e Servente de Posto de 
Assistência -Médico-Sanitãria da Divisão do Serviço dc 
Interior, do Departamento de Saúde.' . 

. Demitindo: -
— tendo em vista o que consta dò, processo n.o . . . . 

55.925-44 — S . E . e de acordo cóm o artigo 238, item 
I, do Decreto-lei-n. 12.273, dè ií8 de outubro de 1941, 

José Batista Rodrigues do cargo de Guarda Sanitá
rio, padrão C, de Posto de Assistência *£édico-Sanitá« 

4 ria -tia Divisão do Serviço do Interior, do Departamento 
de Saúde. 

Dispensando, a pedido: 
!— de acordo com o artigo 30 do Decreto-lei n.Ò 

14.138, de 18 de agosto de 1944, e nos termos do D e -
creto n . 13.943, de 17 de abril de -1944, os extranumerá-
rios mensalistas: 

Waldemar Rota da função "de Auxiliar de Contabt» 
íidade, referência VII (sete), do Departamento de P r o 
filaxia da Lepra ; 

Alcino Ribeiro da Cunha da função- de GuardarSa-
nitário de Saneamento, referência V (cinco),-da Sec
ção de Epldemiologia e Profilaxia Gerais do Departa
mento de Saúde; 

Lúcio Olegário Dias da função de oftélão, refe
rência V (cinco), do Departamento de Profilaxia da Le 
pra; , 

Mar ia Bifani íncau da função de Auxiliar de Artí
fice, referência II (dois), da Diretoria de Assistência a 
Psicopatas; e 

Oswaldo Fernandes de Araújo da função de Auxi l iar , 
de Escrita, referência II (dois) da Diretoria de Assis
tência a Psicopatas. 

Exonerando, a pedido: , ' 
— de acordo co mo artigo 93, parág. l.o, alínea " a " , 

do Decreto-lei n . 12.273, de 28 de outubro'de. 1941, 
- Herculano Graeff do cargo de Médico Sânitarista A u 

xiliar, padrão J , de Centro de Saúde de 2.a categoria, da 
Divisão do Serviço do Interior, do Departamento de 
Saúde; * •* 

» Celso Barroso, do cargo^ de Médico" Escolar, padrão H , 
da Diretoria do Serviço de Saúde Escolar do'.Departamen
to de Educação; ' •. . ,'• 

Celso Bonfiglioli e Clovis Ramos Camargo, dos car
gos de Ajudante de Almoxarife,. padrão E, de Delegacia 
de Saúde da Divisão do Serviço do Interior, do Departa
mento de Saúde; 

Hugo Cariani do cargo de Técnico de Laboratório, p a 
drão E, de Centro de Saúde de 2.as categoria da Divisão 
do Serviço do Interior, do. Departamento de Saúde; 
(x) S E C R E T A R I A D E E S T A D O DOS NEGÓCIOS D A 

A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A E COMÉRCIO 
Admitindo'. ; 
— de acordo com o artigo 30 de decreto-lei a. 14.138, 

de 318-de agosto de 1944 e nos termos do decreto n . . . . . 
13.943, de 17 de abril de 1944, 

Antonia Alves Barbosa, do cargo de Enfermeira, Aju
dante, padrão D, do Hospital de Isolamento "Emílio R i 
bas", do Departamento de Saúde;- -

Judith Camargo Carvalho do cargo de 4.o escritu
rário, padrão D, da Divisão Administrativa do Departa-

1 mento deSSaude, que ocupa interinamente; 
* Maria Natal Pereira de "Queiroz do cargo de Escre

vente, padrão C, do Serviço de Saúde Escolar do Depar
tamento de Educação; 

Antônio Feliciano de Moraes César do cargo de Ser
vente, padrão B, da Diretoria do Serviço de Enfermagem 
io Departamento de Saúde; . 

Hermeti Piochi de Oliveira do cargo de Servente,, p a 
drão B, de Centro, de Saúde de l .a categoria'da Divisão 
do Serviço do Interior, do Departamento de Saúde, que 
ocupa interinamente; <• 

Agenor Barbosa Furtado do cargo de Servente, p a 
drão A, do Grupo Escolar de Anhembí, em Piramboia, do 
Departamento de Educação; , -

. Marcai Ribeiro do cargo de Servente, padrão A, dp 
I Grupo Escolar de Cafelândia, do Departamento de E d u 

cação; e 

imprensa Oficiai 


